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1. À procura da realização de seus valores - ideais transcendentais
nunca alcançáveis que motivam as ações conscientes do homem -, as
sociedades formulam normas tendentes a atingir, embora de forma relativa,
precária e mutante, o ideal de justiça, o equilíbrio entre os direitos e as
obrigações de seus membros. Passando do campo da ética sem sanção
material para o do direito que implica sanção e coerção, o corpo social
estabelece, primeiro por tradição, depois em forma escrita, as regras de
comportamento jurídico.

Obviamente, essa regulamentação tem profundas implicações no pro
cesso econômico, determinado por outro valor, mas tendo como infra
estrutura um quadro de relações jurídicas, de direitos e obrigações.

2. A realização dos objetivos econômicos exige o bom funcionamento,
isto é, conforme os interesses da comunidade, das ligaç'ães direitos! obri-
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gações dos agentes economlcos. O corpo social, organizado em Estado,
estabelece normas e sanções graças às quais o processo econômico pode
desenrolar-se. Os casos históricos de anarquia generalizada, como desde
a decadência do Império Romano até a normalização no fim da Alta
Idade Média, demonstram os efeitos econômicos negativos da deterioração
ou do colapso da infra-estrutura jurídica. A mobilização dos fatores de
produção, a sua remuneração, as relações produção! consumo, a distribuição
da renda e, assim, todos os mecanismos econômicos, mesmo os mais
insignificantes, necessários para o funcionamento do processo global, exigem
a determinação de normas e sanções, definindo e impondo a rede de
direitos e obrigações que formam a trama indispensável ao processo.
Como se pronunciou um qualificado estudioso do problema, "em todos
os tempos... a atividade econômica não pôde desenvolver-se... senão
nos quadros jurídicos construídos pelo Estado" (1). E. mais adiante: "Como
legislador, o Estado constrói os quadros legais Clue fomecemaos quadros
contratuais da atividade privada seu indispensável respaldo" (2) e, ainda:
"~ o Estado legislador que confere à organização da atividade econÔmica
seus caracteres fundamentais e que, com proveito ou não, pode modificá-los
profundamente" (S).

A definição do quadro jurídico pode ser efetivada por diversos atos
do Poder Público, de acordo oom a organização política que lhe confere
força e legitimidade. Pode ser, com os riscos possíveis, através de ato
arbitrário ou regulamentado do soberano ou do corpo diri~ente (areópa,ro
ateniense, senado romano), através de atos administrativos segundo as com
petências autorizadas ou através do mecanismo legislativo, chegando até
formulações de maior alcance e peso em forma de leis básicas ou consti·
tuições. Até certo ponkJ, assim foram o Código de Hamurabi na Mesa·
potâmia uns 4.000 anos atrás ou, ainda mais, a Lei das XII Tábuas em
Roma, uns 450 anos antes de nossa era.

A regulamentação pode ser de caráter geral ou visar especificamente
a atividade econÔmica. A obra de Hamurabi já continha disposições nor
mativas de comércio, contratos, juros etc. Assim também a Lei das XII
Tábuas, embora de fonua mais sucinta. Com o desenvolvimento das eco
nomias, com a complexidade crescente das atividades econômicas, tornou-se
imprescindível uma regulamentação específica, mais detalhada, dessas
atividades. Essa necessidade evoluiu paralelamente a uma concepção inter
veneionista do poder público, a qual se acentuou em tempos mais recentes.

Durante a expansão do mercantilismo, nos ~écltlos XVI-XVII, a ativi
dade econômica do Estado foi muito intensa - afinal, o mercantilismo

( 1) BROCARD, Lucien. Les Conditions GénéTales de l'Activité tconomique. Paris,
Sirey, 1934, p. 261.

( 2 ) Ibidem. As expressões "quadros contratuais" e "atividades privadas" devem
ser entendidas num sentido amplo. abrangendo inclusive economias planifi
cadas não baseadas na propriedade privada.

( 3) Ibidem, p. 265.

154 R. Inf. legislo Br.mo o. 2J n. 91 ;ul./set. 1986



caracteriza-se, em primeiro lugar, por um interveneionismo que coloca a ri·
queza do Estado acima do bem-estar dos indivíduos. Mas mesmo após a re
jeição do mercantilismo e o triunfo do esquema liberal, a atuação do Estado
no campo econômico não desapareceu. Como escreve LOUIS I'OMMERY,

"mesmo nas épocas em que florescia o liberalismo mais amplo, o Estado
jamais deixou de estabelecer uma multidão de leis, nenhuma das quais
era sem repercussão sobre a atividade econàmica"( 4), Com o tempo,
independentemente da concepção liberal OlI estatizante, tornou-se evidente
a necessidade de entrar nos pormenores da regulamentação jurídica das
atividades econàmicas: comércio exterior, organização bancária, crédito
público etc. (5).

Vale sublinhar que essa regulamentação não implica necessariamente
a intervenção pública no pr6prio processo econômico: ela constitui um
quadro indispensável para o exercício da liberdade econômica. O quadrrJ
normativo cresceu à medida que se multiplicavam, especializavam e sofis
ticavam as atividades econômicas, Diz CHARLES BEARD: "Em nossa época
de máquinas, com todos os ramos de indústria e da agricultrua interligados
numa economia nacional, os governos... assumiram diversas obrigações
afetando indústria, emprego e modos de vida" (6).

De fato, não se deve esquecer que o Estado, com vistas ao cumprimento
de seus objetivos, interfere de forma inevitável no processo econômico.
Mesmo reduzindo ao mínimo sua atuaç-ão econômica, como aconteceu em
tempos mais remotos sob a égide do liberalismo, o Estado forçosamente
intervém pelo simples fato de retirar, via impostos, taxas e semelhantes,
uma parte da renda nacional a fim de financiar sua ação (7). Essa inter
venção pode ser identificada já a partir da formação do Poder Público:
a história antiga fornece exemplos generalizados, desde o sistema tributário
do Egito até a organização fiscal do Império Romano (8). Mesmo formações
políticas de reduzida dimensão, como os feudos medievais, exerciam eSsa
função através de corvéias, capitação, pedágios etc.

Por outro lado, "desde o fim do século XIX. as funções econômica~

do Estado não cessaram de expandir-se e os serviços públicos de desen
volver-se" ("), de modo que aumentou a necessidade da regulamentação

(4) POMMERY. Louis. Aperçu d'Histoire :tconomique Contemporaine 1890-1939.
Paris, Méd.lcls, 19(5. p. 60.

(5) V. pOr exemplo: BARRE, Raymond. Manual de Economia Política. Rio de
Janeiro, Fundo de CUltura, 1964, voJ. I, p. 133.

( 6) BEARD, Charles A. American Government anã Politics. New York. Macmillan,
19«, p. 4.

( 7) BARRE, op. cít., p, 132.

(8) V. entre outros: BARNE8, Harry Elmer. Hi.storia de la Economia deZ Mundo
Ocidental. México. UTEHA, 1955.

(9 ) BROCARD, op, cit., p. 262.
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para definir mellior os campos de atividade dos dois setores, público e
privado, embora ambos funcionem em conjunto, inseparavelmente (l0).

3. De acordo com a importância das disposições normatívas visando o
processo econômico, elas podem ser integradas em diplomas de vários
níveis, desde instruções ou portarias até leis, decretos ou decretos-leis.
Mas pode surgir o interesse ou mesmo a necessidade de conferir maior
ênfase e força a certos preceitos básicos incluindo-os na Carta Magna do
Estado, a Constituição.

Em geral - e isso é válido sobretudo para as Constituições mais an
tigas -, elas tratam, em primeiro lugar, das relações de poder, dentro do
próprio setor público ou entre este setor e os componentes da comunidade.
Mas nada impede que elas abordem aspectos econômicos, na medida em
que estes são considerados essenciais à boa organização da nação, visto
que "a Constituição de um Estado é o conjunto de regras relativas ao
governo e à vida da comunidade estatal, consideradas desde o ponto de
vista da existência fundamental desta", segundo se pronunciou o grande
constitucionalista francês MAURICE HAURIOU (11).

A preocupação principal das Constituições modernas {oi, ainda, sem
dúvida, de caráter político - o exercício do poder político e a garantia
dos direitos individuais -, mas entre estes entravam direitos de caráter
econômico. Assim, um documento pioneiro como a Magna Carta inglesa,
de 1215, abordava o problema da garantia do direito de propriedade
fundiária, de relevante importância naquele tempo. Da mesma forma, a
Constituição dos Estados Unidos, de 1787, apesar do liberalismo crescente,
se preocupou com problemas econômicos, objetivando a "'oferecer proteção
ao comércio e à indústria americanos" (lZ). A importância da regulamen
tação econômica, já naquele diploma legal, justificou um estudioso a
afirmar que, "'num sentido, a Constituição é ela mesma um documento
econômico; certamente, eliminando a economia, ela ficaria uma som·
bra" (18).

Num liberalismo econômico absoluto - que aliás nunca existiu -, a
nonna constitucional poderia limitar-se a determinar o mecanismo legal
da criação do quadro jurídico, ficando o simples jogo das atividades indi·

(lO) BEARD, op. cit., p. 340: uI!: impossível traçar uma linha nítida, na prática,
entre o governo, de um lado, e atividades e instituições economicas privadas,
do outro". E mais adiante: "Entre as funções ancilares do Governo. isto é,
funções necessárias para sustentar todos os ramos do Governo, é ao de provi
denciar dinheiro pela coloca,ção de taxas e realização de apropriações•..
O seu exercício envolve cada fase da agricUltura, indústria e comércio, e
afeta profUndamente a distribuição da riqueza na soc.Iedade". (ibidem, p. 2r.8).

(l1) Apud FERREIRA, Pinto. Princípios Gerais de Direito constitucional Moderno.
São Paulo, Rev. dos Tribun.a.is, 1971, vol. I, p. 68. O autor dta, ainda, defini
ções de R. SMEND, W. JELLINEK, F. STIER-SOMLO, PEDRO CALMON,
SAMPAIO DORIA, DARCY AZAMBUJA etc., que não mudam essencialmente
a definição adotada.

(12) BEARD, op. cit., p. 401.
(l3) Ibidem, p. Ml.
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viduais encarregado de estabelecer, em cada caso, o modus operandi,
embora, mesmo nesta hipótese irrealista, fosse necessária a ratificação
ulterior pelo Poder Público. I',Tisso não há nenhuma contradição com o
preceito liberal, pois, como observou VON MISES, "a intervenção que tem
comO objetivo manter e garantir a propriedade privada não é um verdadeiro
intervencionismo" (H).

De fato, como já dissemos, a liberdade integral nunca se verificou,
mesmo na época áurea do liberalismo econômico, e a evolução deu-se no
sentido de uma imisção maior do Estado na economia, portanto uma regu
lamentação mais ampla e mais profunda, inclusive em nível constitucional,
do processo econômico. "Longe de estar triunfando por volta da década
de 1850", escreve PHYU.IS DEA""E, "o movimento do laissez4aire tinha sido
finalmente superado pelas novas técnicas de controle governamental da
economia que tinham sua própria tendência imanente de se desenvolver,
crescer e multiplicar" (15).

A evolução ulterior seguiu justamente nesse sentida. "Desde a segunda
metade do século XIX, o capitalismo orientou sua política econômica rumo
a wn estatismo cada vez mais acentuado" (16). A tendência para um sistema
de economia mista aprofundou-se ao longo do século, mas a primeira
Constituição do Brasil republicano, em fins do século, foi ainda criada
num ambiente político-econômico de um liberalismo bastante ortodoxo.

4. A Constituição de 24 de fevereiro de 1891 (ligeiramentE' alterada pelas
emendas de 7 de setembro de 1926) reflete a filosofia liberal reinante,
pouco manifestando das tendências intervencionistas que haviam surgido
no mundo ocidental.

Uma vez que o processo econômico, de acordo com o modelo liberal,
devia desenrolar-se por seu dinamismo próprio, sem intervenção do poder
público, a lei tinha a função de garantir essa liberdade do mercado,
estabelecendo apenas os quadros jurídicos dentro dos quais ele devia fun
cionar. Isso exigia medidas normativas para fixar competências e ár?as
de ação em todos os setores da economia nacional, mas evidentemente
pennitia, de modo mais ou menos explícito, a intervenç'Jo estatal no pr'óprio
processo econômico.

No nível mais alto, a Constituição definia a competência do Poder
Público, sobretudo no que diz respeito ao poder legislativo como formu-

(14) Apud LAUFENBURGER. Henry. L'Interventíon de l'État en Matiere Écono
míque. Paris, Livrairie Générale, 1939, p. 10.

(15) DEANE, Phyllis. A Revolução Industrial. Rio de Janeiro, Zahar, 1969, p. 250.
A observação vale também para o início do século XIX ou mesmo para fins
do século XVIII; "Um dos mitos que surgiu a respeito da revolução industrial
na Inglaterra é que ela aconteceu na ausência e não com a presença da
intervenção econômica e que o papel do Governo no processo foi omitir~se

tão rapidamente quanto possivel" (ibidem, p. 231).
(16) BROCARD, op. cit., p. 378. E mais adiante; "Desde o fim do século XIX as

funçôes econômicas do Estado não cessaram de expandir-se e os serviços
públicos de desenvolver-se",

R. Inf. legisl. Brasília a. 23 n, 91 jul./set. 1986 157



lador soberano das normas. Por outro lado, havia a preocupação constante
de delimitar as competências nos níveis administrativos - União e Estados
- principalmente nos arts. 59 (autonomia financeira dos Estados), 711 (com
petência da União), 99 (competência dos Estados), 10 (limites de tribu
tação Estados/União) e 13 (direito de legislar em matéria de ferrovias
e navegação).

Dentro desse espírito, a Constituição determinava, em primeiro lugar,
no art. 34, a competência normativa do Congresso Nacional, a qual abrangia
os seguintes aspectos econômicos: "1) orçar a receita, fixar a despesa
federal anualmente e tomar as contas da receita e despesa de cada exer
cício financeiro; 2) autorizar o Poder Executivo a contrair empréstimos e
a fazer outras operações de crédito; 3) legislar sobre a dívida pública
e estabelecer os meios çara seu çagamento; 4) regular a arrecadação e a
distribuição das rendas federais; 5) regular o comércio internacional, bem
como O dos Estados entre si e com o Distrito Federal, alfandegar portos.
criar ou suprimir entrepostos; 6) legislar sobre a navegação dos rios que ba
nhem mais de um Estado ou se estendam a territórios estrangeiros; ( ... ) 8)
criar bancos de emissão; ( ... ) 14) conceder subsídios aos Estados; ( ... )
15) legislar sobre o serviço de correios e telégrafos federais; ( ... ) 25)
criar e suprimir empregos públicos federais, fixar-lhes as atribuições e
estipular-lhes os vencimentos; ( ... ) 29) legislar sobre terras e minas de
propriedade da União; ( ... )." Em 1926 foi acrescentada a alínea 28 que
incluía o direito de legislar sobre o trabalho - indicação do aparecimento
das preocupações com OS problemas sociais (17).

A ação normativa era mais ampla e profunda com respeito ao pr6prio
Poder Público, por um lado, como garantia dos direitos individuais, por
outro, a fim de evitar conflitos de competência entre a União e Os Estados,
ou seja, como garantia dos direitos federativos. Tal como a Constituição
do Império, estabelecem-se regras orçamentárias formais, área de tributação
- para a União (art. 7Q ) e para os Estados (art. gQ). De fato, o direito
de criar fontes de receita era ilimitado (art. 12), contanto que não fira
os direitos constitucionais dos indivíduos ou das unidades administrativa".
De forma geral, o art. 72, aI. 19, rezava que nenhum imposto podia ser
cobrado senão em virtude de lei.

Um interesse especial ficou reservado ao direito de propriedade, como
um dos direitos individuais fundamentais e como peça essencial do libe
ralismo econômico. O problema da propriedade privada, da sua garantia
e da desapropriação é abordado pelo art. 72 nos seguintes termos: "A
Constituição assegura a brasileiros e a estrangeiros residentes no País a

(7) Essas DOVas preocupações, embora tfmidas, permitiram afirmar-se, um tanto
exageradamente, que a retorma constitucional de 1»'26 "deu ao Governo da
União a competência para regUlar o comércio em ocasiões graves, que recla
mem uma atitude de defesa econômica oU de prevenção contra as anormali
dades da circulação" (PEDRO CALMON - apud FERREIRA, op. cit., voL l,
p. 111). De fato, essas tendências apenas esboçadas iriam desenvolver-se mais
tarde, após a Grande Depressão, nas Constituições de 1934 e 1937, como vere
mos mais adiante.
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inviolabilidade dos direitos concernentes à liberdade, à segurança individutll
e à propriedade nas termos seguintes: ... 17) O direito de propriedade
mantém-se em toda a sua plenitude, salva a desapropriação por necessidade
ou utilidade pública, mediante indenização prévia. As minas pertencem
aos proprietários do solo, salvas as limitações que forem estabelecidas por
lei, a bem da exploração deste ramo de indústria ... " Nada, por enquanto,
do conceito "social" da propriedade privada, que aparecerá mais tarde.

Vale observar que, de maneira mais ou menos explícita, o interesse
dirige-se à propriedade fundiária - e, em geral, este "fetichismo imobi
liário" parece subsistir até hoje em dia ( 18). Aliás, uma atenção especial
foi dada à propriedade do subsolo. Já o art. 64 dera uma extensão maior
aos direitos do Poder Público, delimitados entre a União e os Estados,
ao decretar que "pertencem aos Estados as minas e terras devolutas situadas
nos seus respectivos territórios, cabendo à União somente a porção de
território que for indispensável para a defesa das fronteiras, fortificações,
construções militares e estradas de ferro federais".

As disposições referentes ao subsolo assumiram um cunho de nacio
nalismo econômico na Emenda Constitucional de 1926, ao determinar no
art 72 - 17 - b) que "as minas e jazidas minerais necessárias à segurança
e defesa nacionais e terras onde existirem não podem ser transferidas a
estrangeiros". Aliás, se nesse caso a medída se justificava pela se.guranç.l
nacional, havia outra medida nacionalista que iria perdurar - a que
reservava a cabotagem aos navios nacionais (art, 13).

Todas as normas citadas se enquadram numa concepção liberal, em
que a Constituição fixa os mecanismos do Poder Público na campo econô
mico (competência das unidades administrativas, organização das finan
ças públicas) e as garantias dos direitos individuais (mais especificamente,
o direito de propriedade), sem que o Estado atue, de outra forma, nO
processo econômico.

Entretanto, uma disposição anuncia, embora de modo muito discreto,
uma certa predisposição para o intervencionismo econômico, ainda dentro
da preocupação principal de evitar os conflitos de competência. Diz o
art. 35, al. 2, que compete à União "animar, no país, o desenvolvimento
das letras, artes e ciências, bem como a imigração, a agricultura, a indús
tria e o comércio, sem privilégios que tolham a ação dos governos locais".
Essa "animação" irá acentuar-se nos diplomas C'onstitucionais subsegüen
tes, traduzindo a tendência crescente do capitalismo para um sistema de
economia mista.

5. Ao longo do século XIX, sobretudo a partir das críticas feitas à
doutrina liberal pela Escola Histórica (ROSCHER, HILDEBRAND, LIST), pelo

(18) Incidentalmente, pode~se estranha.r que a desapropriação imobiliária fique su-
jeita a forte controle oficial, até legislativo, enquanto o patritnônio mobililÍ1'io
pode ser facilmente atacado através de simples atos administrativos, como,
por exemplo, alteração da cota de contribuição do café, mudança da. taxa.
de câmbio. fixação da correção monetária ete.
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socialismo romântico (SrSMOXDI, SAL'IT-SIMON, PROUPHON) e pelo socia
lismo chamado científieo (MARX, EKGELS), a política econômica ocidental
incluiu doses maiores de intervenção do Estado não apenas para deter
núnar os quadros institucionais (moeda, crédito, finanças públiCas, comér
cio exterior ek.), mas também para alterar os mecanismos do mercado,
por exemplo, no regime do trabalho - duração e oondições do trabalho
proteção da mulher e da criança etc. Poderia acrescentar-se as normas
ligadas à função social da propriedade privada ou ao abuso do poder
econômico, mas al~mas destas normas poderiam ser identificadas muito
antes, às vezes desde o direito romano (UI).

A Constituição de 1891, como vimos, manteve-se numa posição libe
ral, de pouca imisção do Poder Público no processo econômico, Havia,
na época, defensores de um liberalismo mais amplo, como JOA.QUlM MUR
TINHO, que, num discurso no Senado, em 1896, assim pleiteava maiores
~arantias para as liberdades individuais, sem referir-se, contudo, especi
ficamente, ao campo econômico: "A Constituição... finnou de modo
claro e positivo as relações entre o povo e os Poderes Públicos, definindo
a ação da máquina governamental nas diversas zonas da esfera indivi
dual. .. Quase nada temos conseguido para o estabelecimento da liber
dade nas relações entre o Governo e a sociedade. .. Alargar a esfera da
liberdade e a atividade individual sem outros limites, que não sejam os
limites recíprocos, e como conseqüência reduzir a esfera governamental
ao mínimo indispensável para realizar as funções próprias do Governo,
eis o que é preciso fazer para ter a substância da República, de que
temos apenas a forma" (20).

No mesmo sentido se pronunciava AMÉRIOO WEBNECK, em 1892, pro
pondo "diminuir as despesas do Estado... levantar a indústria sem
auxílio direto do Tesouro" (21). Muitos outros, contudo, defendiam ou
mesmo faziam a apologia do intervencionismo estatal, como, no mesmo
ano de 1892, A.."\1ARO CAVALCAXTI e ANTÔNIO FELÍCIO DOS SANTOS (22).
SE1\ZEDELO COl\I\EIA, por sua vez, tinha idéiaf>' parecidas, tingidas de nacio
nalismo econômico, quando justificava a intervenção estatal nas minas
dentro do conceito de '1imítação da propriedade a bem da explora-

(19) Intervenções de caráter humanitário seriam detectadas desde o século XVIII
Cconf. BARNES, op. cit., pp. 504-509). Quanto às mtervenÇÕeS no campo do
traoalho, apareceram desde o início do sécUlo XIX (ibidem, p. 493). Soore
as criticas ao liberalismo e as idéias de intervenção estatal desde a Anti
güidade até os tempos recentes, v. entre outros: McCONNELL, John W,
The Basic Teachings 01 the Great Economists. New York, New Rome Lior.,
1943, p. 308.

(20) Idéias Econômicas de Joaquim Murtinho - org. N. V. Luz. BrasfliBlRio de
Janeiro, senado Federal/Casa Rui Barbosa, 1980, p. 127.

(21) Apud CARONE, Edgard. O Pensamento Industrial no Brasil (1880-1945),
São Paulo, DIFEL, 1977, p. 28.

(22) Ibidem pp. 33-41 e 213-244..
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ção" (23) OU quando se preocupava com a remessa dos lucros pelas empre
sas estrangeiras (24). A evolução ulterior dos conceitos e preceitos da
política econômica devia dar razão, pelo menos a médio prazo, a essa
linha de pensamento.

Com efeito, já a Primeira Guerra ~undial exigiu, por motivos estra
tégicos, a interferência mais profunda do Governo nas atividades econô
micas, mas o impacto mais forte neste sentido foi provocado pela Grande
Depressão, de 1929, que, pela sua profundidade, extensão e duração, criou
sérias dúvidas quanto à c~acidade do sistema capitalista de recuperaNe
graças às simples forças do mercado. A progressiva deterioração do qua
dro político internacional, culminando com a Segunda Guerra Mundial,
justificou, ainda mais, o intervencionisrno estatal (25). A ilusão das virtu
des da planificação centralizada, em seguida à experiência soviética, COn

tribuiu para o fortalecimento das idéias estatizantes.

Referindo-se à época entre as duas guerras mundiais, um historiador
escreveu que "a atividade econômica de todos os países chegou a ser
cada vez mais regulamentada pelos respectivos governos", evolução agra
vada pela Grande Depressão, pois, "no momento em que o sistema econô
mico parecia ter atingido o seu ponto crítico, ao Estado não restava mais
outra alternativa senão interferir e encampar ou controlar a marcha da
máquina econômica" (26).

A época assistirá ao aparecimento e crescimento dos Estados auto
ritários ou mesmo totalitários e vai caracterizar-se por uma ingerência
crescente do setor público na economia. O intervencionismo transformou
se em diri~ismo, numa tendência ascendente de aplicar à economia de
mercado os moldes da planificação centralizada. Desta forma, mesmo
economistas liberais podiam afirmar antes da Segunda Guerra Mundial
que "o regime capitalista baseado no jogo automático das iniciativa~

privadas .. , não se encontra mais em completa harmonia nem com a~

exigências da técnica, nem com a psicologia dos homens de hoje" (27)

(23) CORREIA, 8erzedelo. O Problema Econômico do Brasil. Brasília/Rio de
Janeiro, senado Federal/Casa Rui Barbosa, 1980, p. 60.

(24) Ibidem, pp. 69-93.

(25) Alguns autores identificam na marcha do lntervencionismo quatro etapas:
até 1914 com medidas limitadas, sobretudo na defesa do trabalho e contra
os trustes; de 1918 a 1929 com persistência das idéias liberais; após 1929
quando "só então foram impostas às formas tradicionais do capitalismo libe
ral modificações consideráveis; e após 1945 como novo agravamento do inter
vencionismo (conf. LE:SOURD, J. A. - GIl:RARD, C. Historia Económ:ca -
Séculos XIX e XX. Lisboa, clássisa, s/d - pp. 584~593). A adoção das
medidas intervencionistas dentro do New DeaZ nos Estados Unidos constituiu
um momento importante nessa evolução, por terem ocorrido no pais capita
lista por excelência ("v. POMMERY, 01'. cit., pp. 233-266).

(26) BIRNIE, Arthur. História Econômica da Europa. Rio de Janeiro, Zahar, 1964.
p.328.

(27) BROCARD. op. cit., 1). 373.
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- afinnação um tanto pretensiosa mas que demonstra a mentalidade rei·
nante naquele tempo.

Avolumaram-se, também, as tendências socializantes na organização
econômica - a ênfase conferida aos aspectos sociais das atividades eco
nômicas, a noção de "direitos sociais", isto é, dos direitos da sociedade,
acima dos indivíduos. De acordo cOm PINTo FERREIRA, os direitos sociais
seriam "os direito~' de liberdade dos indivíduos nas suas relações no
círculo social" (2~) - expressão muito elástica, ressaltando o lado solidário
dos direitos individuais (29). De fato, teoricamente todos Os direitos são
sociais, uma vez que o homem é um animal social (ao).

Poderia eventualmente perceber~e a nuança de que estes direitos
sociais são mais obrigações do que direitos, quer dizer, :representam
prerro~ativas da sociedade comO um todo acima dos direitos individuais,
um modo de afirmar que as pretensões individuais não devem contra·
dizer os objetivos superiore~' da sociedade.

De acordo com essa concepção, os poderes do Estado devem forço
samente crescer para ele ter a capacidade de impor ao corpo social
um comportamento adequado. Além das funções tradicionais - organi
zação dos serviços públicos, defesa da economia nacional -, o Estado
deverá assumir novas tarefas em matéria de produção, comercialização,
monopólios, salários, moeda, finanças 'públicas, poupança, organização
profissional, distribuição da renda etc. (31).

A necessidade de organizar a vida econômica conforme estes preceitos
chegou ao nível das Constituições a fim de evitar desvios na formação
dos quadros jurídicos'. (32). Aliás, as tendências socializantes manifesta-

(28} FERREIRA, op. cit., voI. lI, p. 18. O autor enumerll., segundo GEORGES
GURVITCH, os direitos sociais: dos produtores - trabalho, controle da
gestão, participação nos lucros, descanso, aposentadoria, greve, liberdade
sindical; dos consumidores - direito à subsistência, participação na distri
buição dos produtos, segurança econômica, associação, gestão dos serviços;
dos individuos - vida. (defesa da mãe e da criança), educação, migração.
livre escolha de associações econômicas, políticas e cultUrais. aenera1!~ações

um tanto imprecisas.

(29) A concepção solldarista dos direitos sociais é ltpresentada, por exemplo, em:
MIRKINE-OUETZgVITCH, :a. Les Nouvelles Tendances du Droit COllStitu
tionnel. Paris, MareeI Giard, 1931, pp. 80-86.

(30) "Lato se1lSU, todos os direitos reconhecidos são sociais. SociaiS, poUticos e
econômicos", (CATHARINO, José Martins. Os "direitos sociais" trabalhistas
na área constitucional. No pjUlSado, no presente e no futuro - In: Revista
de Informação Legislativa - Brasília, a. 22, n. 87, jul.lset. 1985, p. 43).

(31) LAUFENBURGER, op. cit., pass.lm; v. também: CAMARGO, José Francisco.
Política Econômica. São Paulo, Atlas, 1967.

(32) São conhecidos os problemas de ordem formal que surgiram durante o
New Deal, sobretudo a propósito da inconstitucionalidade da regulamentação
industrial (!'lIRA - National I1l4ustrial Recovery Act), finalmente rejeitada
pela Suprema Corte.
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ram-se de maneira mais nítida em nível constitucional, desde 1919 na
Constituição de \Veimar, {lUe rezava no seu art. 151: "A vida econÔmica
deve ser organizada conforme os princípios da justiça e com vistas a
garantir a todos uma existencia humana digna. Dentro destes limites
a liberdade econômica do indivíduo deve s'er respeitada" (a~). Como
veremos mais adiante, essas idéias tiveram eco nas Constituições brasi
leiras posteriores à Primeira Guerra Mundial (34).

6. A Constituição de 16 de julho de 1934 (que sofreu emendas pouco
importantes para nosso estudo em 18 de dezembro de 1935) apareceu
sob o signo destas nOvas preocupações que revelavam uma desconfiança
maior em relação aO sistema liberal, de livre mercado. Tal posição impli.
cava uma intervenção mais profunda do Estado no prOCesso econômico,
com o objetivo de evitar ou, pelo menos, atenuar suas incapacidades ou
distorções 'em função dt) interesse social. A complexidade crescente do
processo exigia, dentro dessa tendência intervencionista, uma legislação
econômica mais abrangente, incluindo o próprio normativo constitucional.

Sem dílvida, persistiram as preocupações tradicionais, tais como a
delimitação da competência das várias esferas administrativas - União,
Estados, Municípios - mas' mesmo nesta regulamentação aparecem as
características mencionadas, sob a forma de múlUp]as e pormenorizadas
prerrogativas da União (art. 59): serviços públicos de transporte e comu
nicação, alfãndegas e entrepostos, sistema monetário, bancos de emis'são,
seguros, oaixas econômicas, direito comercial, direito rural, desapropria
ções, portos e navegação, comércio exterior, câmbio, crédito, remesSas
externas, trabalho, produção, consumo - "podendo estabelecer limitações
exigidas pelo bem público" - subsolo, energia, metalurgia, águas, flores
tas, pesca etc. Paralelamente estabelece-se a competência normativa dos
Estados (art. 79 ). Por outro lado, são fixadas as áreas - crescentes 
de tributação pela União (art. 69 ), pelos Estados (arts. 10 e 11) e pelos
Munidpios (art. 13). Em outros textos' (arts. 17, 18, 19 e 20) são dados
detalhes sobre as delimitações de competência entre várias esferas admi
nistrativas. Aparece ainda, e com maior destaque do que na primeira
Constituição, o interesse pelo ordenamento das finanças públicas, tanto
é CJue fica reservalL't uma seção inteira _ a Seção IV - à elaboração
do orçamento.

Como anteriormente, garante-s'e o direito de propriedade, mas cOm
ênfase de que "não podC'l'ú ser exercido contra o interesse social OH col('-

(33) Apud MIRKINE-GUE'l'ZmTITCH, 01). clt., pp. 90-95; v. também FERREIRA,
op. cit., voI. lI, PP. 15-16.

(34) Segundo PINTO FERREIRA (op. cit., vol. J, p. 112), a Constitui~ão do 1934
sofreu "decisiva influência da. Constituiçii,.o de Weimar". E para a ConstitUi
ção de 1946 indica, entre outras fontes, outra vez a Constituição de Weimar,
caracterizada pela "democracia social", manifestada em "intervencionismo,
planejamento, legislação trabalhista, leis antitrustes, sindicalismo, direito de
greve, direitos sociais do homem etc., numa reação contra () liberalismo econô
mico puro.
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tivo, na forma que a lei determinar" (art. 113, aI. 17). No que tange
às minas e riquezas do subsolo, bem como às quedas d'água, a limitação
do direito é explícita, pois "constituem propriedade distinta do solo para
o efeito de exploração OH aproveitamento industrial" (art. 118 - com
pletado pelo art. 119) - campo para uma imisção estatal maior.

O propósito de corrigir as injustiças persistentes na propriedade roraI
levou a uma formulação mais ampla do instituto da usucapião, no prazo
de 10 anos, para áreas até 10 ha, quando usadas diretamente para mora·
di.a e produçãO, cOm medidas especiais a favor dos silvícolas permanentes
(art. 129). Ao mesmo tempo, foi submetida à autorização do Senado a
concessão de terras maiores de 10 mil ha. (art. 130). Acrescente-se, como
de caráter parecido, a redução de impostos sobre imóveis rurais consti
tuídos em bens de família (art. 126) e a instituição do imposto progres
sivo sobre heranças e legados (art. 128).

São ainda mais relevantes, entretanto, as inovações da Constituição
na linha das novas concepções no sentido de "dirigir" o processo econÔ
mico de acordo com certos objetivos sociais. Em j)fimeiro lugar, a neces
sidade de definir, já em nível constitucional, a <ordem econômica" que
deve ser "organizada", portanto não resulta do livre jogo do mercado.
Diz o art. 115: "A ordem econômica deve ser organizada conforme os
princípios da justiça e as necessidades da vida nacional, de modo que
possibilite a todos existência digna. Dentro desses limites, é garantida
a liberdade econômica."

Uma conseqüência da proclamação da ordem econÔmica "organizada"
aparece nO art. 113, aI. 34, em que, depois da afinnação idealista de
que "a todos cabe o direito de prover à pr6pria subsistência e à da sua
família mediante trabalho honesto", acrescenta: "O Poder Público deve
amparar, na forma da lei, os que estejam em indigência."

A preocupação social, como reação contra as insuficiências da econo
mia de meroado, se traduziu - como, bem antes, em outros países - numa
detalhada série de disposições a respeito das condições do trabalho 
salário mínimo, duração do trabalho, repouso semanal, férias, greves, sin
dkatos, justiça do trabalho etc. (arts. 120 a 123) (35).

A tendência para o controle global da economia manifesta-se na
intenção de elaborar "planos" econômicos. A Constituição de 1934 refere-se
a um plano nacional da viação férrea (art. 5Q - IX), a um "plano siste
mático permanente" contra a seca no Norte (art. 177) e, com maior ampli
tude, a um plano de "reconstrução da economia nacional" (Disposições
Transitórias - art. 16). Essa tendência iria crescer a partir daquela data
com a criação do Conselho Federal de Comércio Exterior, com preten
sões de órgão maior de direção econômica, apesar do seu título limi·

(35) Uma exposição detalhada, abrangendo as Constituições subseqüentes, em:
CATHARINO, op. cit., passtm.
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tado (36), com o Primeiro Plano Especial de Obras Públicas e Apare
lhamento da Defesa Nacional, em 1939, seguido do Plano de Obras e
Aparelhamento em 1944, enqunnto se criavam a Comissão Nacional de
Política Industrial e Comercial c a Comissão de Planejamento Econômico,
ambas de 1944 (37).

Finalmente, vale assinalar a acentnação do nacionalismo econômico,
explicável pelo ambiente ideológico da época, como meio de defesa contra
os efeitos da depressão e, depois, contra os perigos políticos que estavam
se delineando no Mundo (38). Em normas constitucionais, limitações,
para os estrangeiros, em matéria de e~Ioração mineira (art. 119), nave
gação (art. 132), concessão de serviços públicos (art. 136) e quanto à
proporção de empregados (art. 135).

7. A Constituição de 10 de novembro de 1937 (que foi complementada
por 21 leis constitucionais entre 1938 e 1946), embora implantada num
ambiente universal de intervencionismo, nacionalismo e, às vezes, tota
litarismo, embora diploma básico do Estado Novo sintonizado no ambiente
mencionado, não rompeu formalmente com o modelo econômico liberal,
baseado na iniciativa privada e nos mecanismos do mercado. Entretanto.
aparpce, outra vez e de maneira mais nítida, O propósito de «definir"
a ordem econômica para estabelecer o espaço gue o Estado pode ocupar
na economia, de uma forma que, na prática, permite díIatar o referido
espaço.

O art. 135, fundamental, expressa-se nrlS seguintes palavras: "Na inicia
tiva individual, no poder de criação, de organização e de invenção,
exercido nos limites do hem público, funàa·se a riqueza e a 'Prosperidade
nacional. A intervenção do Estado no domínio econômico só se legitima
para suprir as deficiências da iniciativa individual e coordenar os fatores
de produção, de maneira a evitar ou resolver os seus conflitos e intro
duzir no jogo das competicães individuais o pensamento dos interesses
da Nação, representados pelo Estado,"
~---

(36) BUESCU. Mircea. O Conselho Federal de Comércio Exterior - In: Revista
ele Informação Legislativa, Brasilia, a. 21. n. 82, abr./jW1. 1984.

(37) Foi desta época o início. no Brasil, das discussões em tomo do plane.iamento
econômico numa economia. de mercado (v. SIMONSEN, Robert C. - GUDIN,
Eugênio. A Controvérsia do Planejamento na Economia Brasileira. Rio de
Janeiro, IPEAlINPES. 1977). ROBERTO SIMONSEN, defensor do planeja
mento mais tarde triWlfante, escreveu em 1944: "Impõe-se a planificação da
economia brasileira em moldes capazes de proporcionar os meios adequados
para satisfazer as necessidades essenciais de nossas populações e prover o
Pais de uma estrutura econômica e social, forte e estável, fornecendo à
nação os recursos indispensáveis à sua segurança e à sua colocação em lugar
condigno, na esfera internacional" (Evolução Industrial do Brasil e Outros
EsWdos. São PaUlo, CEN, 1973 - p. 3(4).

(38) Outrossim, o nacionaliSmo econômico tinha-se manifestado de maneira cres
cente no Brasil desde o início do século :XX, com FELISBELO PREmE,
ALBERTO TORRES e outros (v. LIMA, Heitor Ferreira. História do Pensa.
mento Econômico no Brasil. São Paulo, CEN, 1976 - pp. 154-115).
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Em princípio, portanto, a ação do Estado seria normativa (o que é
normal) e supletiva (o que se justifica em tese), mas sob a cobertura
de vários eufemismos a intervenção estatal parece ilimitada. Embora sob
numa forma condicional, a intervenção é focalizada como elemento quase
obrigatório nO processo econômico (compreendendo-se, nas entrelinhas, a
preocupação com os conflitos de classe). Lembre-se que a Constituição
de 1934, no seu art. 115 já citado, dizia que a ordem econômica deve
ser "organizada conforme os prindpios da justiça", mas não se refere
e"{>licitamente à intervenção do Estado, cuja ação, segundo a Constituição
de 1937, tem o respaldo dos interesses da "Nação" por ele respeitados.

Na prática, a fase regida pela Constituição de 1937 caracterizou-se
pela proliferação das regulamentações centralizadas, pelo controle ou am
paro estatal maior e pela entrada do próprio Estado como empresário.
Já citamos alguns 6rgãos criados na época e alguns planos então elabora
dos. Ademais, a Constituição previu a formação do Conselho da Economia
NacionaI (art. 57 a 63) , como ins tância consultiva de nível superior.
Acrescentem-se os Institutos destinados a acompanhar as atividades priva
das: do Café, do Açúcar e Álcool, do Pinho, do Sal, do Mate, assim cOmo o
Conselho Nacional do Petróleo. Ademais, como empresas estatais, a Com
panhia Siderúrgica Nacional, Companhia do Vale do Rio Doce, Fábrica
~acional de Álcalis, Fábrica Nacional de Motores,

Tal como na Constituição de 1934, reservou-se um lugar especial à
regulamentação do trabalho, considerado "dever social", incluindo dispo
sições anteriores e novas - repouso semanal, licença remunerada, salário
mínimo, indenização, duração do trabalho, menores, seguro de velhice,
justiça do trabalho, mas com aspectos autoritários pela proibição da greve
e do lock-aut, e pelo controle aos sindicatos e às corporações (art. 136
a 140).

Outra porta para o controle generalizado foi aberta pelo art. 141,
que se referia ao fomento, pelo Estado, da "economia popular" - sem
clara definição deste conceito.

Outrossim, manteve-se a disposição que garantia o direito de proprie
dade, salvo desapropriação por necessidade Ou utilidade pública (art.
122, aI. 14) e a que separa a propriedade do subsolo da do solo para efeito
de exploração, mediante autorização federal, reservada aos brasileiros
(art. 143). Medidas de caráter nacionalista a faVOr dos brasileiros apare
cem em matéria de tripulantes de navios, cabotagem, bancos de depósitos
e companhias de seguro etc.

Também cama em 1934 ficava proibida a usura (art. 142). Controles
se estabeleceram sobre as tarifas de concessionárias de serviços públicos
para garantir retribuição justa ou adequada do capital e melhor atendi
mento (art. 147), outra porta para a imisção estatal. De maior alcance
foi a disposição ao art. 144 que previu a nacionalização progressiva das
minas, jazidas minerais, quedas d'água e fontes de energia, bem como
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das "indústrias consideradas básicas ou essenciais à defesa econÔmica ou
militar da Kação" (art. 144) (39 ) •

Mantiveram-se, também, as normas referentes à usucapião (art. 148)
e à concessão de telTas de maior extensão, a ser autorizada pelo Conselho
Federal e não mais pelo Senado (art. 155). Ademais, a Constituição incluiu
obviamente as disposições relativas à competência normativa da União
e dos Estados, em detalhes que demonstram a crescente importância da
regulamentação econômica, bem COmo relativa às finanças públicas, COm
a enumeração dos impostos etc. Como sinal dos tempos, autoriza-se a
legislação por decretos-leis em vários campos da economia, inclusive
quanto ao orçamento federal e aos impostos (art. 13).

8. Enquanto as políticas do mundo ocidental, sob o impacto da Grande
Depressão, das expectativas bélicas e finalmente da própria guerra, se
tomavam cada vez mais estatizantes, dirigistas e intervencionistas, surgiu,
nos meios acadêmicos, uma reação liberal, representada, entre outros,
por HAYEK, VON l''''ÍlSEs, ROPKE, MACffi.UP, LrpPMAl-;N etc. Eles hasearam
se não apenas nos conceitos e preceitos do liberalismo econômico, mas
também na contestação de vísu dos pecados e perigos do intervencionis·
mo, do autoritarismo e da direção centralizada da economia, tal como
se ohservou nas economias capitalistas do Terceiro Rcich ou da Itália
fascista, e sobretudo na economia planificada da União Soviética. Sem
proclamarem o objetivo, algo absurdo, da eliminação do Estado do processo
econômico, pleiteavam a redução da intervenção govemamental e a defi
nição clara das áreas de atuação dos setores público e privado (40).

Entretanto, esse ressurgimento liberal não aparece nitidamente na
Constituição de 18 de setembro de 1946, embora ela pareça, em reação
ao espÍrito mais radical de 1937, voltar para as posições de 1934, à procura
de um equilíbrio entre a economia de mercado e as necessidades de
cilr;Íter sodal, a cargo do Estado. Ademais, tal como nos outros países
da Amrrica Latina, o funcionamento defeituoso do mercado livre - como
monopólios, oIígopólios, especulação, falta de solíclariedade entre os

(39) O presente estudo refere-se apenas às disposições constitucionais. Seria outra
tarefa historiar as aplicações concretas dos normativos legais. Foram meneio:
nados somente alguns fatos históricos mais ilustrativos.

(40) Por eJtemplo, WALTER LIPPMANN, baseado em BURKE, escreve: "Um dos
problemas legislativos mais delicados" consiste em "saber o que o Estado deve
empreender a fazer-se orientar pela sabedoria de suas instituições e o que,
envolvendo-se o mínimo possivel, deve deixar à decisão individual" (La Cité
Libre. Paris, Médicis, p. 319). E referindo-se ao pretenso "progressismo" dos
partidários da estatização: "O que caracteriza (atuaImente), em todo lugar,
o homem progressista é que, em última análise, ele conta com o reforço da
autoridade governamental para melhorar a condição humana" (ibidem, p. 21).
Por sua vez, W. ROPKE apontou os perigos da economia mista: "Quando se
acumulam imlsções de toda sorte do Estado, quando o coletivismo é empur
rado para frente ... o ponto critico é alcançado mais cedo ou mais tarde,
quando se vê manifestadamente qUe o resto sobrevivente da economia de
mercado recusa sua função" Wivitas Humana. Paris, Médicis, 1946 - p. 63).
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agentes econômicos etc. - justificava a desconfiança em relação ao modelo
liberal (41),

A posição de equilíbrio é formulada no art. 145, que define a ordem
econômica nos seguintes termos: "A ordem econômica deve ser organi
zada conforme os princípios da justiça sOCial, conciliando a liberdade de
iniciativa com a valorização do trabalho humano". Tal COmo em 1934, a
justiça (aqui, a "justiça social") é colocada no primeiro plano, mas, dife
rentemente de 1934, a ~orma refere-se explicitamente à '1iberdade de
iniciativa". f: verdade que a Constituição de 1937 falou também em
iniciativa individual, poder de criação etc. (art. 135 citado), apressando-se
contudo a referir-se em seguida ao intervencionismo estatal, formalmente
para fixar-lhe os limites, mas, de fato, para colocá-lo como elemento
básico, constitucional, do processo econômico.

:e verdade que o modelo de economia mista surge logo na Constitui
ção de 1946, no art. 146, que determina: "A União poderá, mediante lei
especial, intervir no domínio econômico e monopolizar determinada indús
tria ou atividade. A intervenção terá por base o interesse público e por
limite os direitos fundamentais assegurados nesta Constituição", Ademais,
a desconfiança no funcionamento do mercado livre aparece logo depois,
no art. 148, que trata da repressão ao abuso de poder econômico.

Obviamente, o Estado define o sC"U poder normativo na área econô
mica e o faz, sobretudo, como nas Constituições anteriores, com vistas
a estabelecer as competências nos três graus administrativos - União,
Estado, Municípios. O art. 5Çl, por exemplo, delimita a área de ação da
União - moeda, bancos de emissão, estabelecimentos de crédito, capita
lização e seguro, viação, correio, telégrafo, rádio etc., e sua ampla prer
rogativa legislativa - produção e consumo, portos e cabotagem, comércio
exterior e câmbio, mineração. água e energia etc. A pre-cupação com o
regime legal dos bancos de depósito, seguros, capitalização e afins repe
te-se mais adiante (art. 149), bem como referente às instituições de cré
dito para lavoura e pecuária (art. 150) e o regime das concessionárias
de serviços públicos (art. 151). A respeito destas últimas, vale sublinhar
o cuidado para terem lucros "não excedendo a justa remuneração do
capital" - velha idéia de justiça social que aparece, também, na proibição
da usura (art. 154). Como nas Constituições anteriores, ênfase é dada
à defesa e garantia dos direitos do trabalho (art. 157 a 159) - salário
mínimo, assistência ao desemprego, regime do trabalho, ~eve (agora

(41) Entre 1945 e 1956, 14 países latino-americanos (Argentina, Bolivta, Bras1l,
Colômbia, Costa Rica, República Dominicana, Equa.dor, Guatemala, Hait1,
Nicarágua, Panamá, Salvador, Uruguai e Venezuela) refonnularam seu regi
me constitucional, acentuando as tendências de caráter social na economia:
"constitucionallzação dos direitos sociais" (seguindo os preceitos da Consti
tuição mexicana de 1917), dirlgísmo econômico e "dilatação do regime fazen
dârio", além do nllclonalismo econômico (con!. MIRANDA, José. Reformas
y Tendencias Constttucionales Recientes en la América Latina. México, Inst.
de Derecho Comp., 1957),
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admitida), sindicatos etc., e, como novidade mais especial, "" participação
obrigatória e direta do trabalhador nos lucros da L'1l1preSa", a qual iria
ser implementada muito mais tarde.

Reserva-se, como anteriormente, um espaço próprio ao poder de tri
butação - da União (arts. 15 a 17), dos Estados (art. 18) e dos \1uni
cípios (art. 29), bem como as relações entre eles (art. 30) e uma Seção
inteira para o orçamento fedeml (arts. 73 a 77), numa amplitude que
demonstra o aumento da parcela do Estado na renda nacional, correspon·
dendo à extensão de suas atividades. E vel'dadt> C/ue, aí também, se intro
duz um critério social, ao se declarar C/ue os tributos serão graduados de
acordo com a capacidade econômica do contribuinte (art. 202),

Persiste a idéia do planejamento, porém ainda apenas em caráter
setorial - viação (art. 5<'», colonização (art. 156), defes<l. contra a seca no
Nordeste (art. 198), valorização da Amazônia (alt. 199), mas a tendên
cia para uma direção global da economia se cristaliza na criação do
Conselho Nacional de Economia, embora com atribuições apenas consul·
tivas (art. 205).

Outrossim, como tradicionalmente, é garantido o direito de proprie
dade, "salvo o caso de desapropriação por necessidade ou utilidade pública,
ou por interesse social" (dentro da idéia dos direitos sociais,), "medi.mte
prévia e justa indenização em dinheiro" (art. 141. § 16). O enfo{lue
social manifesta-se de modo mais explícito no art. 147, C/ue reza: "O uso
da propriedade será condicionado ao bem·estar social. A lei poderá, com
observância do disposto no art. 141, § 16, promover a iusta dist"ibuiç:lo da
propriedade, com igual oportunidade para todos" - uma ampla abertura
para a reforma agrária, ainda que se mantenham disposições dt, menor
porte, como a usucapião de 10 anos, a preferencia dada aos posseiros para
terras de até 25 ha. (art. 156), etc. Por outro lado, foram mantidas medidas
especiais para a defesa do subsolo, cuja propriedade continnou separada
do solo (art. 152), aparecendo aí, como no caso do comércio de cabotagem
(art. 155), nOnnas de caráter nacionalista.

9. A Constituição de 24 de janeiro de 1967 (I~) veio num período
de liberalismo econômico, peIo menos em intenções e fcrmuJ.,ções, como
reação contra as tendências socializantes a~Im'adas em 196111964. De fato,
a marcha para a estatização oontinuou ao longo dos quase 20 anos de vida
da Constituição, mas ela, adotando ainda um modelo de economia mista,
demonstrou, não obstante, alguns sinais de desconfiança a respeito da
ingerência do Estado na economia - eco retardado da reação liberal de
que falamos.

(42) A Constituição de 24 de janeiro de 196'1 foi reformulada pela Emenda Consti
tucional n9 1, de 17 de outubro de 1969, incorporando, além de 17 Atos Insti
tucionais anteriores (1964-1969), 78 Atos Complementares (1965-1970) e 7
Leis Complementares <1967-1970), aos quais se juntaram 26 Emendas Consti
tucionais (1972-1985).
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A própria complexidade crescente do processo econÔmico exigia uma
atividade normativa mais intensa por parte do setor público. Ao estabelecer,
como em textos anteriores, a competência da União (art. 89 ), refere~ o
texto constitucional, com a Emenda uI,) 1/69, às seguintes funções de caráter
econômico: "V - planejar e promover o de~nvolvimento e a segurança
nacionais" (desde já é preciso atentar para essa competência abrangente
do planejamento) - "VII - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio
de material bélico; ( ... ) IX - emitir moeda; X - fiscalizar as operações
de crédito, capitalização e seguros; XI - estabelecer o plano nacional de
viação" {planejamento setorial já previsto em 1946); (" .. ) "XIV - estabe.
lecer e executar planos nacionais de educação e de saúde, bem como planos
re~ionais de desenvolvimento" (a idéia de planejamento volta em nível
regional) (" .. ) "XV - explorar, diretamente ou mediante autorização
Ou conces~ão: a) os serviços de telecomunicações; b) os serviços e insta\a
çàes de energia elétrica de qualquer origem ou natureza; c) a navegação
aérea; d) as vias de transporte entre portos marítimos e fronteiras nacio
nais ou flue transponham os limites de Estado ou Território," Vale subli.
nhar que nesses últimos casos a União advoga para si não apenas a formu
lação normativa, mas também o exercício de atividades econômicas em
setores considerados de interesse público.

A (ompetvncia legislativa da União (art. S'.l, XVH) ('omprova ao
m('.~mo tempo a complexidade da vida econômica e a determinação do
E~t:1(b de orientú-la através da fOl'mulaçáo dos qua(1:"o" lmíllicos. Essa
competência abrange não apenas o direito comercial, agrário, marítimo,
trabalhista e[c., mas, de forma muito ampla, produção e consumo, ')Iça
mento e finança.s públicas, seguros e previdência social, desapropriações,
regime das jazidas, minas e outros recursos mineraiS", metalurgia, florestas,
caça ~ pesca, á~as, telecomunicações, energia, sistema monetário, política
de crédito, câmbio, comércio exterior e interestadual, transferência de valo
res para o exterior, portos e navegação de cabotagem, fluvial e lacustre,
tr<Ífego e tnlnsito de vias terrestres, emigração e imigração, etc.

Evidentemente, cabe ao Poder Público fixar as normas jurídicas uentro
das quais se exercem as atividades econômicas. Mas a enumeração exausti
va mostra o empenho em não deixar nada ao acaso ou ao livre jogo do
mercado. E a competência legislativa da União, à qual se acresce a dos
Estados e Municípios, representa oportunidades de intervenção do Poder
Público, pois é difícil separar o papel normativo do executivo e fiscalizador,
tornando o setor público titular de atividades econômicas em substituição
aos agentes privados.

A expansão da ação estatal aparece no aumento da sua receita, consubs
tanciado na proliferação dos impostos, embora não seja este o único indí
cio do processo (43). Além das taxas e contribuições gerais que a União,
flS Estados e os ~lunicípios podem instituir (art. 18), pode-se citar, como
(43) A respeito desse processo foram feitos muitos estudos que não cabe citar

aqui, visto que, como já dissemos, o presente artigo não abrange a evolução
histórica da economia bra.sUeira.
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exemplo do poder tributário, de competência da União: os impostos sobre
importação de produtos estrangeiros; exportação; propriedade terri~orial

rural; renda e proventos de qualquer natureza; produtos industrializados;
operações de crédito, câmbio e seguro ou relativas a títulos ou valores
mobiliários; serviços de transporte e comunicação; 'produção, importação,
distribuição ou consumo de lubrificantes e combustíveis; energia elétrica;
extração, circulação, distribuição ou consumo de minerais, bem como
outros impostos sobre bases diferentes, outras contribuições cspedais e
empréstimos compulsórios (art. 21). Outros tipos de tributação são reser
vados aos Estados (art. 23) e aos Municípios (art. 24) - que seria fasti
dioso enumerar -, de fato, toda espécie de tributos desde que dentro da
competência administrativa própria.

Confere-se, como em diplomas anteriores, uma atenção especial, de
forma muito mais pormenorizada, ao Orçamento (Seção VI - arts. 60 e 61)
e à Fiscalização Financeira e Orçamentária (Seção VII - arts. 70 a 72),
denotando, por um lado, a maior concentração do poder financeiro nOs
órgãos centrais da União, mas. ao mesmo tempo, um maior cuidado com
a limitação, pelo menos formal, desse poder.

Quanto à direção centralizada da economia, já nos referimos a planos
setoriais (art. 8\1, XI e XIV) ou globais (art. 89, V). Aliás, na época da
Constituição de 1937, já estava enraizada a idéia de um planejamento
econômico nacional, não apenas nas formas limitadas do Plano SALTE
(1948) ou do Programa de Metas (1956), mas de maneira global, como
no Plano Trienal (1962) e no Programa de Ação Econômica do Governo
- PAEG (1964). E desde 1962 existia, de fato, senão ainda de direito,
um Ministério do Planejamento.

Apesar dos avanços estatizantes, a Constituição adota uma posição
mais ponderada a respeito da "Ordem Econômica e Social" (Título lI!
- arts. 160 a 174), a começar pelo fato de não falar mais Em "orgallizar"
esta ordem: os seus requisitos são apresentados como desiderata. Mas,
antes de mais nada, deve-se sublinhar que, contrariamente ao texto de
1946, se fala em ordem eoonômica "e social", refletindo a preocupação cOm
as repercussões sociais da atividade econômica.

Diz o art. 160: "A ordem econômica e social tem por fim realizar o
desenvolvimento nacional e a justiça social, com base nos seguintes princí
pios: I - liberdade de iniciativa; II - valorização do trabalho como condi
ção da dignidade humana; III - função social da propricdadt'; IV - harmu
nia e solidariedade entre as categorias sociais de produção; V - repressão
ao abuso do poder eoonômico, caracterizado pelo domínio dos mercados.
a elíminação da concorrência e o aumento arbitrário dos lucros; VI 
expansão das oportunidades de emprego produtivo".

Observe-se que, desta vez, depois de colocar no mesmo plano, comO
objetivos simultâneos, o desenvolvimento e a justiça social, o diploma
constitucional põe, como princípio primeiro, a liberdade de iniciativa,
sem referir-se, depois, à intervenção estatal, corno nas definições da ordem
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econômica das Constituições anteriores. Entretanto, a desconfiança em
relação ao sistema de mercado manifesta-se no item V referente ao abuso
do poder econômico, eliminação da concorrência e lucros excessivos.
Evidentemente, a correção dessas distorções viria da intervenção estatal.
O mesmo se subentende quando se fala nos assim chamados direitos sociais:
função social da propriedade, valorização do trabalho, harmonização das
categorias de produção (evitou-se, com razão, a noção de "classe"),
oportunidades de trabalho.

O intervencionismo estatal está explicitamente previsto no art. 163, que
exprime, contudo, por outro lado, uma certa desconfiança em relação aos
excessos do estatismo. tentando delimitar a intervenção no domínio
econômico e o monopólio de determinada indústria ou atividade "quando
indispensável por motivo de segurança nacional ou para organizar um
setor que não possa ser desenvolvido com eficácia no rc~ime de competi
ção e de liberdade de iniciativa, asseguradO'<> <lS direitos e garantias
individuais".

A prioridade dada à iniciativa privada e o caráter supletivo da ação
estatal são, mais uma vez, proclamados no art. 170: "Às empresas privadas
compete, preferencialmente, com o estímulo e o apoio do Estado, organizar
e explorar as atividades econômicas. § 19 - Apenas em caráter suplementar
da iniciativa privada o Estado organizará e explorará diretamente a ativi
dade econômica." Diga-se de passagem flue essa df'da.ração forma] não
impediu o avanço do setor público na economia, nas formas mais variadas
possíveis.

Explicitaooo a posição assumida em relação nos direitos sociais (no
art. 160 supracitado), a Constituição a~irma a garantia da p·onriedadc
privada, determinando as condições para desapropriações (art. 153, ~ 22);
prevê condições especiais para a propriedade mra1 (art. 153, § 34); estabe
lece condições próprias para a desapropriação da propriedade territorial
rural, para efeito de reforma agrária (art. 161); fixa condições para aquisi
ção de terras públicas, com vistas, mais uma vez, à reforma agrnria. Por
outro lado, estabelece condições especiais para as minas e as jazidas, cuja
propriedade continua distinta da do solo (art. 168), e sobre pesquisa e
lavra de ,petróleo, monopólios da União (art. 169).

Quanto à re~ulamentação do trabalho e direitos trabalhistas, recebem
um tratamento detalhado, repetindo-se disposições anteriores (regime do
trabalho, salário, greve. associações, etc.), e acrescentando-se novos precei.
tos, como, por exemplo, a participação dos trabalhadores na ~estão da
empresa, embora apenas excepcionalmente (arts. 165 e 166).

Subsistem, ainda, disposições de caráter nacionalista (como, por
exemplo, quanto à cabotagem - art. 173), mas. de forma geral, a posição
da Constituição d0 1967 parece mais aberta, refletindo, em termos, mudan
ças da mentalidade no País e no Mundo inteiro.

(44) v, LAFER, Betty MindJin. Planejamento no Brasil. São Paulo, Perspectiva,
1973, passim.
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